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HOMOLOGADA A CONVENÇÃO COLETIVA DE 
VERANÓPOLIS E SARANDI

Presidente Loreni Dias assinou a CCT da região

Nesta terça-feira (18), foi confirmado o 
registro da nova CCT junto ao Ministério 
do Trabalho e Emprego, ou seja, temos 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) vigente 
para os vigilantes e ASPs de Veranópolis e 
Sarandi, negociada pelo Sindivigilantes do 
Sul com o sindicato patronal da região, o 
Sinesvino.

O presidente do Sindivigilantes, Loreni 
Dias, ressalta que em 2022 não foi assinada 
Convenção Coletiva de Trabalho - CCT com 
o Sinesvino porque a entidade patronal 
queria forçar o sindicato a assinar uma 
convenção diferente da que havia sido 
fechada para os trabalhadores das demais 
bases do sindicato (capital e restante do 
Estado).

Havia naquela redação, graves prejuízos 
para os trabalhadores e trabalhadoras.

“No entanto, nosso sindicato resistiu e não 
assinou o documento porque o Sinesvino 
queria que aceitássemos uma CCT igual a 

que foi assinada pela pelegada de Caxias do 
Sul e Passo Fundo, que entregaram direitos 
dos trabalhadores, da forma como o patrão 
queria”, afirmou Dias.

O acordo com a patronal só aconteceu no 
momento em que o Sinesvino retirou essas 
cláusulas prejudiciais aos trabalhadores. 
Agora, o sindicato vai exigir que as 
empresas paguem os prejuízos gerados aos 
trabalhadores, em relação ao período em 
que não foi possível fechar convenção com 
a patronal.

“A partir de agora nosso departamento 
jurídico vai ingressar com diversas ações 
trabalhistas para recuperar os prejuízos 
destas duas bases”, concluiu o presidente 
Dias.

Pela nova Convenção Coletiva de Trabalho, 
o salário-base mensal do vigilante a partir 
de 1º/04/2023 passa a ser R$ 1.883,20 e o do 
ASP R$ 1.575,20.

FONTE: Sindivigilantes do Sul
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Atenção! Mudança no dia da assembleia com os 
vigilantes da Security – contrato Santander

BAHIA

Em mais uma ação do Sindivigilantes/BA, a diretoria da 
entidade comprovou outro exemplo de desvio de função e 

desrespeito ao trabalho dos profissionais vigilantes

Na unidade do Carrefour, no bairro de 
São Cristóvão, os vigilantes e as vigilantes 
empresa da Protemax Vigilância estão 
sendo obrigados a fazer papel de (polícia) 
totalmente diferente das atribuições e 
competências de nosso trabalho. 

Não cabe a tarefa de realizar abordagens 
ou retenções e detenções de pessoas sob 
qualquer justificativa. 

A cautela é importante para que não 
sejamos levados ao cumprimento de 
ideias estúpidas.

Estamos mobilizando os trabalhadores 
e tomaremos providências imediatas 
para sanar essa clara irresponsabilidade 
imposta e realizaremos uma intervenção 
no local com a força de nossa categoria.

Vamos entrar em modo COSPE BALA 
porque o Sindivigilantes-BA está atento e 
não vamos deixar a Carrefour estrangeira 
chegar aqui na Bahia e bagunçar com tudo 
não.

FONTE: Sindivigilantes-BA
ESPIRITO SANTO

O presidente do Sindseg-GV/ES, 
Serafim Gerson Camilo informa a todos 
os vigilantes da Empresa de Vigilância 
Security (contrato Santander) que a 

assembleia que estava marcada para 
o sábado, dia 22 de julho de 2023, foi 
transferida para segunda-feira, dia 24 de 
julho de 2023, às 19 horas no auditório 
do sindicato.

“Nós mudamos a data da assembleia 
porque a empresa que vai assumir o 
contrato convocou os trabalhadores 
para fazer o processo de contratação no 
sábado, então nossa assembleia será 
na segunda-feira”, explica o presidente 
Serafim.

Serviço
Assembleia Geral com os vigilantes da 

Empresa de Vigilância Security (contrato 
Santander)

Quando: segunda-feira, dia 24 de julho
Onde: Auditório do Sindseg-GV/ES
Hora: 19 horas
FONTE: Sindseg-GV/ES
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PERNAMBUCO
REALIZADA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO COM A 

EMPRESA AGUIA VIGILÂNCIA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES DO SINDIVIGILANTES 
PARA A CATEGORIA

Queremos esclarecer a todos sobre um 
benefício que nem todos conhecem. O 
“auxílio ao trabalhador”, de acordo com 
a clausula 22º da CCT. É um auxilio que 
beneficia os trabalhadores nas seguintes 
condições:

Em caso de nascimento de filho com 
cestas de produtos de higiene para o bebê 
e um cheque no valor de R$ 550,00, ao 
trabalhador em caso de afastamento pelo 
INSS em até 05 (cinco) cestas de alimentos. 
Em caso de morte do trabalhador tem 
auxilio funeral, cestas alimentares entre 

outros benefícios.
O Sindivigilantes já entregou mais de 80 

benefícios só neste ano de 2023 nos mais 
de 72 Municípios que compõe nossa base. 
Podendo contemplar nossos amigos em 
momentos de alegria e de dificuldade.

Sabemos o quanto tem sido difícil para 
os trabalhadores que ficam dependente 
do INSS, a demora para passar pela 
perícia e receber seus direitos. Com essa 
conquista da nossa categoria, pode ser 
dado um alento as famílias. 

FONTE: Sindivigilantes ES

Nesta terça-feira, 19/07, foi realizada 
a mediação com a empresas ÁGUIA 
VIGILÂNCIA, tendo como pauta os valores 
retroativos do reajuste salarial, depósito 
do FGTS, ausência parcial ou total da 
intrajornada e a realização (incorreta) do 
curso de reciclagem no período de folga 
dos trabalhadores.

A representação da ÁGUIA VIGILÂNCIA 
alegou que há faturas pendentes por 

parte do tomador do serviço. Solicitou 
uma nova mediação para o dia 02/08 e 
assumiu o compromisso de apresentar 
neste dia uma data para pagamento do 
débito (retroativos) caso ainda não o tenha 
feito, também se prontificou em trazer 
respostas aos demais pontos abordados 
na audiência mediadora.

Estamos atentos e atuantes, seguindo 
na busca diária por respeito, dignidade e 
cumprimento das leis trabalhistas! Essa é 
nossa Luta!

* Para maiores detalhes, disponibilizamos 
a Ata da mediação.

FONTE: A CASA DO VIGILANTE 
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Desenrola Brasil: agências da Caixa abrem uma 
hora mais cedo nesta sexta-feira em ação para 

renegociação de dívidas

A Caixa Econômica Federal informou 
que todas as agências do banco no país 
vão abrir uma hora mais cedo nesta sexta-
feira (21). A medida é para atender ao 
público contemplado na primeira etapa 
do Desenrola, programa de renegociação 
de dívidas do governo federal.

De acordo com a Caixa, a antecipação 
da abertura das agências será de acordo 
com o horário já praticado em cada 
região. Ou seja, se em determinada cidade 
as agências começam a operar às 10h, o 
início será às 9h. Caso o horário habitual 
seja às 11h, a abertura será às 10h. E assim 
por diante.

A instituição afirma que mais de 13 
milhões de seus clientes têm dívidas que 
podem ser renegociadas.

Na primeira fase do Desenrola, pessoas 
com renda mensal de até R$ 20 mil podem 
renegociar suas dívidas diretamente com 
as instituições financeiras. Os débitos 
devem estar com registro ativo e terem sido 
inscritos nos cadastros de inadimplentes 
até 31 de dezembro de 2022.

Além da renegociação, os bancos 
participantes do programa terão de 
“limpar o nome” de pessoas com dívidas 
de até R$ 100.

Vale destacar, porém, que a medida 
que limpa o nome dos clientes não 
significa um perdão das dívidas. O débito 
continuará existindo, mas os bancos se 
comprometem, pelo programa, a não usar 
essa dívida para inserir os correntistas no 
cadastro negativo.

O prazo para que as instituições 
terminem de dar baixa em seus sistemas, 
limpando os nomes dos endividados, é o 
próximo dia 28.

Condições e outros canais para 
renegociação:

A Caixa informa que, entre as suas 
condições, estão descontos de até 90% 
(sem cobrança de IOF) para quitações à 
vista e o parcelamento de dívidas de 12 a 
96 meses.

O banco também está promovendo, 
simultaneamente, uma campanha própria 
denominada “Tudo Em Dia Caixa”, com 
oportunidades de renegociação das 
dívidas, de pessoas física ou jurídica, com 
descontos de até 90%.

Os clientes da instituição podem 
negociar as dívidas por meio do:

• Site Caixa Desenrola;
• WhatsApp 0800-104-0104;
• Telefones 4004-0104 para capitais e 

regiões metropolitanas ou 0800-104-0104 
para demais regiões;

• App do banco - CAIXA Tem, na opção 
“Desenrola Brasil”, basta baixar.

FONTE: G1 - André Catto

Medida vale para todas as agências do banco no país. Objetivo é 
atender ao público contemplado na primeira etapa do programa 

do governo federal

Foto: Marcelo Camargo/Agência Brasil
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Bancos terão horário alterado nos dias de jogos do 
Brasil na Copa do Mundo feminina

A Febraban (Federação Brasileira 
de Bancos) informou que os 
bancos brasileiros terão horário de 
funcionamento diferenciado nos dias 
em que a seleção brasileira disputar 
partidas pela Copa do Mundo Feminina 
de futebol.

 O mundial, disputado na Austrália e na 
Nova Zelândia, terá partidas da seleção 
com início às 8h, no horário de Brasília.

Nesse caso, as agências vão abrir 
uma hora mais tarde, de acordo com 
a entidade. Nos dias em que os jogos 
começarem mais cedo, o expediente não 
será alterado. A Febraban afirma que a 
flexibilização segue a política adotada 
durante a Copa do Mundo masculina.

Nos estados que seguem o fuso 
horário de Brasília, o atendimento ao 
público será das 11h às 17h; em estados 
com diferença de uma hora em relação 
à capital federal, o atendimento será das 
10h às 16h; naqueles em que a diferença 
é de duas horas, o horário será das 9h às 
15h; em Fernando de Noronha, das 12h 

Canais eletrônicos são opção de atendimento - EDU GARCIA/R7
às 18h.

“A decisão está de acordo com a 
resolução nº 4.880, de 23 de dezembro de 
2020, do Conselho Monetário Nacional, 
que autoriza as instituições financeiras 
a estabelecer o horário de atendimento 
ao público em suas dependências”, diz a 
entidade, em nota.

“O Banco do Brasil tem apoiado ações 
afirmativas pela diversidade”, diz em nota 
a presidente do BB, Tarciana Medeiros, 
primeira mulher a comandar a instituição 
em 214 anos de história. “Entendemos que 
esta é uma ação de equidade para que 
possamos acompanhar os jogos, assim 
como tradicionalmente já ocorre com a 
Copa do Mundo de futebol masculino.”

A Febraban orienta os clientes a 
utilizarem os canais eletrônicos caso 
precisem dos serviços fora do horário 
de atendimento dos canais físicos. Para 
os funcionários que trabalham fora das 
agências, cada banco adotará política 
própria.

FONTE: R7

Clientes podem utilizar os canais eletrônicos caso precisem dos 
serviços fora do horário de atendimento das agências
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TRT-2 MANTÉM JUSTA CAUSA DE TRABALHADOR QUE 
SUBTRAÍA INSUMOS DE HOSPITAL

Um oficial de manutenção foi 
dispensado por justa causa após ter 
sido flagrado por câmeras de vigilância 
furtando pertences do hospital (2ª 
reclamada) onde trabalhava. 

A 9ª Turma do TRT da 2ª Região manteve 
a sentença de 1º grau por entender que 
houve quebra de confiança, em razão de 
ato de improbidade.

No processo, as empresas prestadora 
e tomadora de serviço informam que 
revistas pessoais ocorrem com todos os 
trabalhadores do hospital em momentos 
aleatórios. 

E que em certo dia o homem deixou 
a fila, onde aguardava para registrar o 
ponto, carregando um pacote, o que 
chamou a atenção da segurança.

 Monitorado pelas câmeras, dirigiu-se 
ao vestiário, guardou o embrulho em um 
dos armários e deixou a instituição após 
marcar o ponto.

Em depoimento, testemunha trazida 
pelo autor, mas ouvida como informante 
por ter interesse na causa, confirmou 
que o colega pediu a ele para pegar o 
item guardado. 

Revelou ainda que efetuou a entrega 
“depois de 10 ou 15 minutos da saída do 
reclamante”.

De acordo com a defesa, as gravações 
nas câmeras do hospital foram analisadas 
e ficou constatado que integrantes da 
manutenção retiravam pertences da 
firma sem autorização da diretoria. Em 

resposta, o profissional alega que os 
líderes tinham anuência disso, que a 
empresa não fez boletim de ocorrência 
do caso e que antes da dispensa por 
justa causa não havia sido punido por 
nenhum motivo.

Para a desembargadora Bianca Bastos, 
relatora do acórdão, não há provas 
de que havia efetiva permissão para 
retirada do material. “Tendo admitido a 
subtração, competia ao autor comprovar 
que tinha autorização de seus superiores 
hierárquicos”. 

Destacou ainda que os líderes que o 
trabalhador afirmou terem ciência das 
subtrações dos equipamentos e insumos 
foram dispensados por justa causa em 
decorrência do referido fato.

Fonte: TRT 2 REGIÃO


